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80. CENTRO DE ESTUDOS DA DEFENSORIA PUBLICA — ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
DESCABIMENTO DE CONDENACAO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS

EMENTA

SUMULA Ne 80 "A Defensoria Publica é 6rgéo do Estado do Rio de Janeiro. Logo, a este no pode impor
condenacéo nos honorarios em favor daquele Centro de Estudos, conforme jurisprudéncia iterativa do STJ ."
Referéncia : Sumula da Jurisprudéncia Predominantede n.° 2005. 146.00002 - Julgamento em 18/07/2005 -
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